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Emenda Modificativa nº 01/2025 ao Projeto de Lei nº 44/2025, de 23 de maio de 2025.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 44/2025, de 23 de maio de 2025 para que seja modificado o Artigo 9º do referido Projeto de Lei, o qual “ESTABELECE NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS AOS PRODUTORES RURAIS COM MAQUINÁRIOS, EQUIPAMENTOS E CAMINHÕES DO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:


“Art. 9° O pagamento dos serviços será realizado posteriormente à sua realização junto à Prefeitura Municipal de Caraá, no prazo máximo de 30 (dias) dias corridos, com base na ordem de serviço assinada pelo produtor rural e pelo agente público responsável pelos serviços prestados da Secretaria de Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente, devendo constar o nome do beneficiário, a discriminação dos serviços, quais maquinários e equipamentos foram utilizados e a quantidade de horas-máquinas utilizadas”. (NR)


Sala das Comissões, 09 de junho de 2025.
_____________________
Lidiane Calbo Reis
Republicanos
_____________________
Marco V. Teixeira de Fraga
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Sidnei Coelho da Silva
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